
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.459-A, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança) 

 
Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para dispor sobre o 
reconhecimento de certificação de equipamentos de telecomunicações 
expedida por autoridades de outros países; tendo parecer da Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela rejeição 
(relator: DEP. LUIS MIRANDA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19 ................................................................................ 

............................................................................................. 

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos; 

............................................................................................. 

Parágrafo único. No exercício da competência descrita no inciso XIII, 

a Agência deverá aceitar, nos termos da regulamentação, 

certificações de autoridades de outros países, sem a necessidade de 

reconhecimento mútuo, desde que haja compatibilidade entre a 

regulamentação brasileira e a estrangeira.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O mercado de equipamentos de telecomunicações hoje é global. O 

celular produzido na China, nos EUA, no Japão ou em qualquer outro país é vendido 

em todo o mundo. Nesse sentido, é necessário que o Brasil esteja mais integrado e 

que sejam diminuídas as barreiras e custos para a entrada no país de equipamentos 

de telecomunicações. 

O art. 156 da Lei Geral de Telecomunicações – LGT, Lei nº 9.472, 

de 16 de julho de 1997, prevê que “poderá ser vedada a conexão de equipamentos 

terminais sem certificação, expedida ou aceita pela Agência”. Entretanto, apesar de 

a referida Lei mencionar a possibilidade de aceitação pela Agência de certificação 

de outras instituições, isso não tem ocorrido para certificações feitas por autoridades 

de outros países. 

É bem verdade que as regulamentações entre os países podem ser 

diversas, em especial no que se refere à padronização no uso de radiofrequências. 

Um outro país pode adotar um arranjo de radiofrequências incompatível com os 

padrões brasileiros, e a utilização de equipamentos com essas características 

poderia resultar em interferências e em outros prejuízos em nosso território. No 

entanto, há diversas situações em que há compatibilidade regulatória entre os 

padrões adotados, em especial num mundo cada vez mais integrado, o que explica 

a necessidade de alteração do marco legal vigente. 
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Cabe destacar que a Anatel revisou recentemente o seu 

“Regulamento de Avaliação da Conformidade e de Homologação de Produtos para 

Telecomunicações”, por meio da Resolução nº 715/20191, facilitando os 

procedimentos para que sejam firmados Acordos de Reconhecimento Mútuo entre o 

Brasil e outros países. No entanto, ainda persiste a necessidade de que esses 

acordos sejam firmados para que a certificação estrangeira seja aceita pela Anatel. 

Nessa situação, o reconhecimento de uma certificação estrangeira depende também 

do interesse do outro país em aceitar, mutuamente, certificações feitas no Brasil, o 

que leva a dificuldades para que esses acordos sejam fechados. 

Assim, em linha com o espírito da Lei da Liberdade Econômica, Lei 

nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, entendemos que o acordo de 

reconhecimento mútuo deverá ser dispensado quando verificado pela Anatel que os 

requisitos para certificação de determinado equipamento por autoridade estrangeira 

são equivalentes aos requisitos brasileiros. Esse reconhecimento unilateral pelo 

Brasil diminui os custos de entrada de produtos inovadores estrangeiros e já 

certificados em outros países, mantendo todas as garantias de compatibilidade com 

a legislação e a regulamentação nacionais.  

Esse novo processo evita a ineficiência advinda da repetição dos 

mesmos testes em dois países, o que só aumenta os custos. Com esse 

reconhecimento de certificação, há inegáveis benefícios ao consumidor final pela 

chegada mais célere e a menores preços de equipamentos que contribuem para a 

inclusão digital da população. 

Certos de que o projeto trará benefícios à população, solicitamos 

aos nobres pares a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2019. 

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento 
de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

                                                      
1 Disponível em: https://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2019/1350-resolucao-715. Acesso 
em: 12 de dezembro de 2019.  

https://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2019/1350-resolucao-715


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6459-A/2019 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições desta Lei, por meio 

de decreto:  
I - instituir ou eliminar a prestação de modalidade de serviço no regime público, 

concomitantemente ou não com sua prestação no regime privado;  
II - aprovar o plano geral de outorgas de serviço prestado no regime público;  
III - aprovar o plano geral de metas para a progressiva universalização de serviço 

prestado no regime público;  
IV - autorizar a participação de empresa brasileira em organizações ou consórcios 

intergovernamentais destinados ao provimento de meios ou à prestação de serviços de 
telecomunicações.  

Parágrafo único. O Poder Executivo, levando em conta os interesses do País no 
contexto de suas relações com os demais países, poderá estabelecer limites à participação 
estrangeira no capital de prestadora de serviços de telecomunicações.  

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do 
interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com 
independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e especialmente:  

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de 
telecomunicações;  

II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a 
coordenação do Poder Executivo;  

III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de 
Estado das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do artigo 
anterior, submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III;  

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de 
telecomunicações no regime público;  

V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime 
público; 

VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço 
no regime público, aplicando sanções e realizando intervenções;  

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados 
no regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar 
reajustes;  

VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as 
respectivas normas;  

IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de 
órbita, fiscalizando e aplicando sanções;  

X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime 
privado;  

XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, 
fiscalizando e aplicando sanções;  

XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços 
de telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem;  

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e 
normas por ela estabelecidos;  

XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação 
integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos terminais;  

XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência;  
XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de 

telecomunicações e sobre os casos omissos;  
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XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de 
serviço de telecomunicações;  

XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários;  
XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em 

matéria de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as 
pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE;  

XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das 
Comunicações, a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição 
de servidão administrativa, dos bens necessários à implantação ou manutenção de serviço no 
regime público;  

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas;  
XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem 

como quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os procedimentos 
necessários, na forma em que dispuser o regulamento;  

XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei 
nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;  

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens;  
XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido 

recurso ao Conselho Diretor;  
XXVI - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 

26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
XXVII - aprovar o seu regimento interno;  
XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o 

cumprimento da política do setor definida nos termos do artigo anterior;  
XXIX - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 

26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo 

anterior, submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao 
Presidente da República, para aprovação;  

XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países 
do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de interesse 
comum;  

XXXII - reavaliar, periodicamente, a regulamentação com vistas à promoção da 
competição e à adequação à evolução tecnológica e de mercado. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.879, de 3/10/2019) 

 
TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS SUPERIORES 
 

CAPÍTULO I 
DO CONSELHO DIRETOR 

 
Art. 20. O Conselho Diretor será composto por Presidente e 4 (quatro) 

conselheiros e decidirá por maioria absoluta. 
Parágrafo único. Cada membro do Conselho Diretor votará com independência, 

fundamentando seu voto. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, 
publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DAS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 156. Poderá ser vedada a conexão de equipamentos terminais sem 
certificação, expedida ou aceita pela Agência, no caso das redes referidas no art. 145 desta 
Lei.  

§ 1º Terminal de telecomunicações é o equipamento ou aparelho que possibilita o 
acesso do usuário a serviço de telecomunicações, podendo incorporar estágio de transdução, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13879-3-outubro-2019-789201-publicacaooriginal-159147-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13879-3-outubro-2019-789201-publicacaooriginal-159147-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6459-A/2019 

estar incorporado a equipamento destinado a exercer outras funções ou, ainda, incorporar 
funções secundárias.  

§ 2º Certificação é o reconhecimento da compatibilidade das especificações de 
determinado produto com as características técnicas do serviço a que se destina.  

 
Art. 156-A. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
 

TÍTULO V 
DO ESPECTRO E DA ÓRBITA 

 
CAPÍTULO I 

DO ESPECTRO DE RADIOFREQÜÊNCIAS 
 
Art. 157. O espectro de radiofreqüências é um recurso limitado, constituindo-se 

em bem público, administrado pela Agência.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 715, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019 

 
 

Aprova o Regulamento de Avaliação da 
Conformidade e de Homologação de Produtos 
para Telecomunicações. 
 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei 
nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, Considerando o 
disposto na Lei que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, Lei nº 13.874, 
de 20 de setembro de 2019; 

 
Considerando a necessidade de adequação do modelo de certificação brasileiro às 

novas realidades de prestação dos serviços de telecomunicações, especialmente em 
decorrência do avanço tecnológico crescente dos produtos para telecomunicações; 

 
Considerando as alterações institucionais que verteram a administração da 

Agência de serviços a processos, a ensejar a necessidade de observância dessa nova realidade 
institucional pelo modelo brasileiro de certificação e homologação de produtos para 
telecomunicações; 

 
Considerando os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública nº 33, de 

27 de novembro de 2017; 
 
Considerando a deliberação tomada em sua Reunião nº 878, de 17 de outubro de 

2019; 
 
Considerando o constante dos autos do Processo nº 53500.010924/2016-15, 

resolve: 
 
Art. 1º Aprovar o Regulamento de Avaliação da Conformidade e de Homologação 

de Produtos para Telecomunicações, na forma do Anexo a esta Resolução. 
Parágrafo único. O Regulamento a que se refere o caput entrará em vigor no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da publicação desta Resolução, exceto em 
relação às obrigações contidas no Título IV e art. 58, referentes, respectivamente, ao 
programa de supervisão de mercado e à isenção dos emolumentos de homologação, que 
entrarão em vigor na data da publicação desta Resolução. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
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Art. 2º Revogar o Anexo II e os arts. 29, inciso II, e 52, caput, do Regulamento 

para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução nº 242, de 30 de novembro de 2000. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica; estabelece garantias de livre 
mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, 11.598, de 3 de 
dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho de 
2012, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 
de novembro 1994, o Decreto-Lei nº 9.760, de 
5 de setembro de 1946 e a Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei 
Delegada nº 4, de 26 de setembro de 1962, a 
Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e 
dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966; e dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 
disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do 
inciso IV do caput do art. 1º, do parágrafo único do art. 170 e do caput do art. 174 da 
Constituição Federal.  

§ 1º O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpretação do direito 
civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que se 
encontrem no seu âmbito de aplicação e na ordenação pública, inclusive sobre exercício das 
profissões, comércio, juntas comerciais, registros públicos, trânsito, transporte e proteção ao 
meio ambiente.  

§ 2º Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos 
contratos, aos investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação pública sobre 
atividades econômicas privadas.  

§ 3º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei não se aplica ao direito tributário 
e ao direito financeiro, ressalvado o inciso X do caput do art. 3º.  

§ 4º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei constitui norma geral de direito 
econômico, conforme o disposto no inciso I do caput e nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 24 da 
Constituição Federal, e será observado para todos os atos públicos de liberação da atividade 
econômica executados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, nos termos do 
§ 2º deste artigo.  

§ 5º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º desta Lei não se aplica aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, exceto se:  

I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por 
legislação ordinária federal; ou  

II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao 
disposto no inciso IX do caput do art. 3º desta Lei por meio de instrumento válido e próprio.  
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§ 6º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a 
licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o 
credenciamento, o estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer 
denominação, por órgão ou entidade da administração pública na aplicação de legislação, 
como condição para o exercício de atividade econômica, inclusive o início, a continuação e o 
fim para a instalação, a construção, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o 
exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, 
estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e 
outros.  

Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Lei:  
I - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas;  
II - a boa-fé do particular perante o poder público;  
III - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de 

atividades econômicas; e  
IV - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Estado.  
Parágrafo único. Regulamento disporá sobre os critérios de aferição para 

afastamento do inciso IV do caput deste artigo, limitados a questões de má-fé, 
hipersuficiência ou reincidência. 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO  DE  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI Nº 6.459, DE 2019

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997,  para  dispor  sobre  o  reconhecimento
de  certificação  de  equipamentos  de
telecomunicações expedida por autoridades
de outros países.

Autor:  Deputado  LUIZ  PHILIPPE  DE
ORLEANS E BRAGANÇA

Relator: Deputado LUIS MIRANDA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 6.459, de 2019, de autoria do Deputado

Luiz Philippe de Orleans e Bragança, altera a Lei Geral de Telecomunicações

(Lei  nº  9.472/1997)  para  dispor  sobre  o  reconhecimento  de  certificação  de

equipamentos  de  telecomunicações  expedida  por  autoridades  de  outros

países.

A iniciativa tramita em conformidade com o disposto no inciso II

do art. 24 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, estando sujeita à

apreciação conclusiva das Comissões. O projeto foi distribuído à Comissão de

Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  e  à  Comissão  de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  nesta  última  para  análise  quanto  à

constitucionalidade  ou  juridicidade  da  matéria,  nos  termos  do  art.  54  do

Regimento da Casa.

Após  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas,  neste

colegiado, emendas ao projeto.

É o relatório. *C
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II - VOTO DO RELATOR

A presente proposta legislativa faz alterações na Lei Geral de

Telecomunicações – LGT, Lei nº 9.472, de 1997, especificamente no art. 19,

que  trata  das  competências  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações

(Anatel). A alteração tem por objetivo que a Agência reconheça certificações de

produtos de telecomunicações sem que haja a necessidade de acordos de

reconhecimento  mútuo  entre  o  governo  brasileiro  e  administrações

estrangeiras.

A  justificação  do  projeto  argumenta  que  o  mercado  de

equipamentos  de  telecomunicações  é  globalizado  e  que  a  certificação,  no

Brasil,  de  produtos  já  certificados  por  outros  países  seria  um  custo

desnecessário.

Antes de adentramos no mérito propriamente dito da proposta

cabe,  em  linhas  muito  gerais,  descrever  o  processo  de  certificação  e

homologação de produtos  de telecomunicações1.  Trata-se  de uma série  de

testes  que  são  feitos  sobre  os  equipamentos  para  certificar,  dentre  outros

aspectos, sua segurança, sua compatibilidade eletromagnética e sua aderência

à  legislação  nacional.  Esse  processo  envolve  diversos  agentes,  como

Organismos de Certificação Designados (OCDs) e Laboratórios de Ensaio, os

quais produzem relatórios que são, por fim, homologados pela Agência. Com a

publicação do certificado de homologação, é possibilitada a aposição de um

“selo” de certificação sobre o equipamento e sua comercialização no mercado

brasileiro é, então, viabilizada.

Dada a tecnicidade dos testes,  o  processo de certificação e

homologação  é  uma  tarefa  que  gera  empregos  qualificados  e  permite  que

existam,  em  território  nacional,  laboratórios  e  entidades  capazes  de  fazer

ensaios com nível tecnológico adequado. Esse processo agrega ao país um

maior conhecimento tecnológico, algo extremamente importante, uma vez que

1 Para maiores detalhes sobre o processo, vide o Regulamento de Avaliação da Conformidade e de
Homologação de  Produtos para  Telecomunicações,  aprovado pela  Resolução nº  715,  de  2019,  da
Anatel, disponível em:  https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2019/1350-resolucao-715
(acesso em 15/04/2021).
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nosso  nível  de  desenvolvimento  tecnológico  está  aquém  de  nossas

potencialidades.

Além disso, se os equipamentos não tiverem uma certificação e

homologação nacional, será mais difícil para o consumidor diferenciar produtos

“piratas”  e  produtos  legítimos.  Isso  porque  poderá  haver  um  produto  cujo

modelo tenha sido certificado, mas que não tenha o “selo” da Anatel.  Essa

dispensabilidade  do  “selo”  trará  a  impressão  de  que  a  certificação  é  algo

supérfluo, frustrando importante projeto da Agência para o incentivo ao uso de

equipamentos  certificados.  Trata-se  do  projeto  Celular  Legal2 que  tem  por

objetivo, além de assegurar terminais devidamente certificados, o combate a

celulares adulterados, roubados e extraviados.

Em breve, aliás, a Anatel começará também a fazer avaliações

sobre a segurança cibernética dos equipamentos3, o que trará mais proteção

para os brasileiros, reforçando a necessidade de um processo de homologação

nacional. Com isso, há a garantia de que avaliações serão feitas de acordo

com os valores e interesses da sociedade brasileira que não necessariamente

são os mesmos de entidades e sociedades estrangeiras.

Vale  mencionar  ainda  a  existência  de  mecanismos  para

atuação  conjunta  das  administrações  nacionais  no  estabelecimento  de

certificações.  Trata-se  do  instituto  do  reconhecimento  mútuo  que,  como

reconheceu o autor da proposta,  passou por reformulações recentes com o

objetivo de tornar a celebração desse tipo de acordo mais fácil. Desta forma, a

aceitação unilateral  de certificações estrangeiras sem que nosso país tenha

qualquer  ingerência  sobre  o  processo  nos  parece  uma  medida  assimétrica

arriscada e que compromete a soberania nacional em um tema tão sensível.

Como se percebe, o processo de certificação e homologação

de produtos de telecomunicações não é uma mera burocracia, é um processo

que traz diversos benefícios à sociedade brasileira, em especial aos usuários. 

Por  todo o  exposto,  voto  pela rejeição ao Projeto  de Lei  nº

6.459, de 2019.

2 Mais  informações  sobre  o  projeto  podem  ser  encontradas  na  portal  da  Anatel:
https://www.gov.br/anatel/pt-br/assuntos/celular-legal (acesso em 15/04/2021)

3 Fonte:  https://www.telesintese.com.br/anatel-comeca-a-verificar-se-tem-backdoor-em-produtos-de-
telecom-no-brasil-no-segundo-semestre/
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Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIS MIRANDA

Relator

2021-3127
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI Nº 6.459, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e
Informática, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 6.459/2019, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Luis Miranda. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aliel  Machado -  Presidente,  Bira do Pindaré,  Milton Coelho e
Roberto Alves - Vice-Presidentes, Adolfo Viana, Angela Amin, Bibo Nunes, Cezinha
de  Madureira,  David  Soares,  Gustavo  Fruet,  João  Maia,  José  Rocha,  Julio  Cesar
Ribeiro,  Loester  Trutis,  Luiza  Erundina,  Nilto  Tatto,  Pedro  Augusto  Palareti,  Pedro
Vilela,  Renata  Abreu,  Rodrigo  Coelho,  Silas  Câmara,  Ted  Conti,  Vander  Loubet,
Vinicius Poit, Vitor Lippi, Alceu Moreira, Alencar Santana Braga, André Figueiredo,
Bilac Pinto, Coronel Chrisóstomo, Domingos Neto, Dr. Zacharias Calil, Eduardo Cury,
Evair  Vieira  de Melo,  Gervásio  Maia,  Gilberto Abramo, Jefferson Campos,  Leo de
Brito, Luis Miranda, Luisa Canziani, Luiz Lima, Márcio Labre, Marcos Soares, Nereu
Crispim, Paulo Eduardo Martins, Paulo Ganime, Rui Falcão, Sóstenes Cavalcante e Tia
Eron. 

Sala da Comissão, em 1 de setembro de 2021. 

Deputado ALIEL MACHADO 
Presidente 
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